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CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na C láusula Quarta, a línea ua'\ e 

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valo r 

correspondente às entregas do m ês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0 , 1% ao dia, sobre 

o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 

da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas F iscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fam.iHar para Alimentação Escolar 

e documentos anexos, estando à d is posição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo es ta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia d o interesse público sobre os interesses 

particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequ ação às finalidades de interesse 

público, respeitando o s direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unj lateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que o 

CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada c ulpa do 

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRCMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo d o respectivo fiscal de contrato, da 

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executara, do Conselho de Alimentação 

Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante o u pela leg is lação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n .0 001/2023, pela Resolução 

CD/FNDE nº 06/2020 e nº 21 /2021 , p ela Lei nº 8.666/ 1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em 

todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as s uas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 

carta, que somente terá validade se enviada m ediante registro de recebimento ou por email, 

transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação,. por carta, 

consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito , 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos : 

a. por acordo entre as partes; 

b . pela inobservância de qualquer de su as condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei . 

CLÁUSULA D ÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua ass inatura até 07 de Julho de 2024. 

CLÁUSULA DÉCTMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Matias Olimpio-PI para dirimir qualquer controvérsia 

que se originar des te contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

São João do Arraial-PI, de XXX de 2023. 

CONTRA T ADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

PREFEITA MUNICIPAL 

TESTEMUNHAS: 

!.. ___________________________ _ 

2 .. ___________________________ _ 

ld:030E6CD797669A5B 

ESTADO DO PIAu1 
MUNIC, DE BANTO ANTONIO DOS MILAGRl'.9 

,808,'0001-07, RUA LUIZ GOMES VILANOVA, 66- CENTRO 
; pnliamll021@botmail.com 

datado de 24 de fevereiro de 2023, 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS 
MILAGRES PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ 

Contratada: FRANCISCA ARAÚJO DOS SANTOS, CPF nº 052.847.143-00. 

ONDESELt: 

• CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor. 

Em remuneração desses serviços receberá o equivalente a R$ l.302,00 ( mil e 
trezentos e dois reais) , pagos com recursos do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos - SCFV. 

LEIA-SE: 

• CLÁUSULA SEGUNDA-Do valor. 

Em remuneração desses serviços receberá o equivalente a R$ 1.320,00 (wn mil e 
trezentos e vinte reais), pagos com recursos do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos - SCFV. 

Santo Antônio dos Milagres - PI, 29/05/2023. 

blW:JCt;, 1A~ c&r? 5z\~ 
FRANCISCA ARÁ JÔ DOS SANTOS 

Contratada 

PAULO CAZIMIRO DE S 
Prefeito Municipal 

ILVA 
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